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EDITAL DE RETOMADA PARCIAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 05/2022 

 

O Município de Franca, nos termos da decisão de 2º grau, proferida em relação ao Proc. Judicial nº 5002006-
92.2022.4.03.6113 que tramitou pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, torna público que a partir de 15/10/2025, 
ocorreu a retomada do prazo de validade do certame para os empregos públicos de Engenheiro Civil, Engenheiro 
Agrônomo, Engenheiro do Trabalho e Engenheiro Eletricista. E COMUNICA que o prazo de vigência parcial do concurso 
encerrar-se-á em 16/09/2026. 

 

Franca, 14 de novembro de 2025.  
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